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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÃO CMAS
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições contidas nos incisos do artigo 2 º da Lei Municipal Nº 
707, de 15 de dezembro de 1994.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 
23 de dezembro de 2021;
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova Registro de Programação de Emenda Parla-
mentar destinada APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Fatima do Sul. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas todas as descrições contrarias.
 

Fátima do Sul-MS, 23 de dezembro de 2021.
                             

JOSYMARI ARAUJO DE MORAIS
PRESIDENTE DO CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 16/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
atribuições contidas nos incisos do artigo 2 º da Lei Municipal Nº 
707, de 15 de dezembro de 1994.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 
23 de dezembro de 2021;
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova Registro de Programação de Emenda Par-
lamentar destinada a Instituição de Longa Permanência para 
Idosos de Fatima do Sul. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas todas as descrições contrarias.
 

Fátima do Sul-MS, 23 de dezembro de 2021.
                             

JOSYMARI ARAUJO DE MORAIS
PRESIDENTE DO CMAS
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